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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 	120.724.024-92, 	nacionalidade 	brasileira, solteiro(a), nascido(a) em 
18/02/1994, EMPRESARIO, documento 3925693 SSP-PB, residente e domiciliado 
na(o) RUA ARTEMIZA CIRILO, n2  165, MATERNIDADE, Patos-PB, CEP 58701-389. 
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI nos 
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código 
Civil -lei n2  10.406/2002-, acrescidos pela Lei n2  12.441, de 11 de julho de 2011, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial CONSTRUTORA 
FORTE BRASIL EIRELI e terá sede na RUA Artemiza Cirilo, 165, Maternidade, Patos, 
PB, CEP 58701389 e usará a expressão CONSTRUTORA FORTE BRASIL como nome 
fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto 
do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE.  FUNDAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS;. 
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1 - Atividade Principal: Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00. 
2 - Atividade Secundária: Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente , CNAE 4299-5/99. 
3 - Atividade Secundária: Obras de irrigação, CNAE 4222-7/02. 
4 - Atividade Secundária: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , CNAE 
4213-8/00. 
5 - Atividade Secundária: Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica , CNAE 4221-9/01. 
6- Atividade Secundária: Obras de fundações , CNAE 4391-6/00. 
7 - Atividade Secundária: Construção de rodovias e ferrovias , CNAE 4211-1/01. 
8 - Atividade Secundária: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE 4222-7/01. 
9 - Atividade Secundária: Obras de terraplenagem , CNAE 4313-4/00. 
10- Atividade Secundária: Construção de instalações esportivas e recreativas , CNAE 
4299-5/01. 
11 - Atividade Secundária: Demolição de edifícios e outras estruturas , CNAE 4311-
8/01. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 350.000,00 ( trezentos e cinquenta 
mil reais ) sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por 
seu titular MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, 
bem corno, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
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empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos 
apurados. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular-Administrador MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 
declara, sob as penas da Lei: 
Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 
nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

Patos,  lq de_d_de 20  Jg 

dá?  da: 5g1°C4 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nº 02  
 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP  
CNPJ: 23.407.509/0001-59 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 
 
MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS, brasileiro, solteiro, Empresário, natural de 
Patos -PB, nascido em 18/02/1994, portador da identidade sob o nº 3925693 SSP-PB e 
CPF sob nº 120.724.024-92, residente na Rua Artemisa Cirilo, 165, Maternidade, Patos- 
PB, CEP 58701-389. 
 
Único sócio da Sociedade CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP, com sede 
na Rua Pedro Caetano, nº 55, Sala 01 Centro, Patos- PB, CEP 58700-040, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o nº 25600031668, por 
despacho em 05/10/2015, inscrita no CNPJ sob nº 23.407.509/0001-59, resolve alterar 
seu contrato social. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O capital social que era R$350.000,00 (Trezentos e 
Cinquenta Mil Reais) passa a ser de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), dividido em 
700.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 
 

Sócios Quotas Valor 
MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 700.000 R$ 700.000,00 
TOTAL 700.000  R$ 700.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem 
com os termos desta alteração, permanecem em vigor. 

 
 
 

Patos- PB, 27/04/2023 
 
 
 

___________________________________________________ 
MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS  

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12072402492
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br





Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/165652304211320219601
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FORTE
BRASIL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/04/2021 13:01:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 165652304211320219601-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bed86a19c9b684e63e4b7c92fb96ca465442b75228d2fe63e4c61966acb0b590fcffcb7579b221f48da867720447930ce74

4fdcec411a347b4504b01683c985f0  
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM

INSCRIÇÃO:

5019212

NOME:

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI

CPF/CNPJ:

23.407.509/0001-59
ENDEREÇO:

 PEDRO CAETANO, 55, LOJA TERREO 01 - Bairro: CENTRO PATOS

NÚMERO:

CEP: 58700-970

BAIRRO: CIDADE:

PATOS

UF:

PB

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

DATA DE EXPEDIÇÃO:

23/07/2024

VÁLIDO ATÉ:

22/08/2024

B8ECC6010C5B3502E9DCCA8AA83729C3459E1D43

Para validar autenticidade deste documento acesse:
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

VIA INTERNET

PATOS,23 de Julho de 2024

Observações:

Emissão: Página: 1 deUsuário: VIA INTERNET 23/07/2024Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. 1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.407.509/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA FORTE BRASIL

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PEDRO CAETANO

NÚMERO
55

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
58.700-040

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GONDIMFELIX.CONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9917-7862/ (83) 8710-2115

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2024 às 11:06:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA
CNPJ: 23.407.509/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:38 do dia 06/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2024.
Código de controle da certidão: B118.F44A.50A1.8137
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.407.509/0001-59
Razão

Social: CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELLI EPP

Endereço: R PEDRO CAETANO 55 SALA 01 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072102444352639122

Informação obtida em 23/07/2024 10:39:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: C01F.9B21.DFCF.BAEC Emitida no dia 23/07/2024 às 10:37:30

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 23.407.509/0001-59
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70
Diretoria de Administração Tributária

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Atividade Principal:

Natureza:
Tributos Mercantis

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Contribuinte:
CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI

Localização:

Razão Social:
CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI

23.407.509/0001-59

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
322450

5019212

5019212

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 04/06/2024

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
11.018.039.0008.201.0

6695

 PEDRO CAETANO, 55, LOJA TERREO 01, CENTRO

Atividades Secundárias

Validade: 03/08/2024Início Atividade: 05/10/2015

Observações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac
ao.xhtml

8E65379D5E6D69F165AC70EB957896F14FF04B51

Emissão: 1Usuário: VIA INTERNET 04/06/2024Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.407.509/0001-59
Certidão nº: 21896834/2024
Expedição: 02/04/2024, às 00:49:54
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.407.509/0001-59, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 23.407.509/0001-59 

Razão Social: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA FORTE BRASIL 
 

Certidão emitida às 10:42 de 23/07/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: p4VW.qOqN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
EXECUÇÃO FISCAL

 
 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 23.407.509/0001-59 

Razão Social: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA FORTE BRASIL 
 
 
 

Certidão emitida às 10:42 de 23/07/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: kR9a.82y5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12305496829 em 25/04/2023, protocolo 
249519712. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

Número de Registro: 25600031668

CNPJ: 23407509000159

Munícipio: Patos

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Início e Termino da 
Escrituração:

01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

12072402492 
MANUEL EDUARDO COSTA 
SANTOS 

55976000444 
PAULO TIBERIO DE FREITAS 
GONDIM 

PB004955/O-4 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10-A DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/04/2023 17:51 SOB Nº 
20249519712. 
PROTOCOLO: 249519712 DE 24/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12305496829. NIRE: 25600031668. 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 25/04/2023 
redesim.pb.gov.br
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Termo de Abertura 

 

Nome do Livro: DIÁRIO 

 

 
Nº de Ordem: 7 

 

 
O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 36, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP, município Patos, CNPJ nº 

23.407.509/0001-59, Número de Registro (NIRE) 25600031668. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

 
 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/10/2015 

Ato constitutivo: 25600031668 

 
 

Patos, 01/01/2022 
 
 
 
 
 

  

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 

Administrador, Sócio 

CPF 120.724.024-92 

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM 

CONTADOR 

CRC/PB 004955/O-4 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb Data 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 0022 

 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =   ILG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
 
 

428.062,30 

   

19.531,53 ILG : 21,9165 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

 
Ativo Circulante 

ILC =   ILC = 
Passivo Circulante 

 
 
 

428.062,30 

   

19.531,53 ILC : 21,9165 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

 
Ativo Circulante - Estoque 

ILS =   ILS = 
Passivo Circulante 

 
 
 

428.062,30 

   

19.531,53 ILS : 21,9165 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

 
Disponível 

ILI =   ILI = 
Passivo Circulante 

 
 
 

317.446,90 

   

19.531,53 ILI : 16,253 

 

 
ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

    

Disponível 317.446,90 
  

IPD =   IPD =    

Ativo Circulante 428.062,30 IPD : 0,7416 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

    

Estoque 0,00 
  

IPE =   IPE =    

Ativo Circulante 428.062,30 IPE : 0 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

    

Ativo Circulante 428.062,30 
  

IPAC =   IPAC =    

Ativo 540.714,19 IPAC : 0,7917 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

    

Fornecedores 5.732,49 
  

IPC =   IPC =    

Ativo Circulante 428.062,30 IPC : 0,0134 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb Data do 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 0023 

 

 
ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

 

 
ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

 
Patrimônio Líquido 

IVRP  =   IVRP  = 
Patrimônio Líquido Anterior 

 
 
 

521.182,66 

   

0,00 IVRP : 521182,66 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

 
Patrimônio Líquido 

IPELP =   IPELP = 
Passivo não Circulante 

 
 
 

521.182,66 

   

0,00 IPELP : 521182,66 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

    

Patrimônio Líquido 521.182,66 
  

IPET  =   IPET  =    

Passivo Circulante 19.531,53 IPET : 26,6842 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

    

Patrimônio Líquido 521.182,66 
  

IPP =   IPP =    

Passivo 540.714,19 IPP : 0,9639 

 

 
ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

 

 
CAPITALIZAÇÃO 

 
Patrimônio Líquido * 100 

C =   C = 
Ativo 

 
 
 

52.118.266,00 

   

540.714,19 C : 96,3878 

 
IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

 
Ativo Imobilizado * 100 

IC =   IC = 
Patrimônio Líquido 

 
 
 

11.265.189,00 

   

521.182,66 IC : 21,6147 

 
LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

 
Capital de Giro 

LRP  =    LRP  = 
Patrimônio Líquido 

 
 
 

428.062,30 

   

521.182,66 LRP : 0,8213 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb Data 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 0024 

 

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

 

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

IEG =   IEG 
Ativo 

  
 
 

19.531,53 

   

=    

 540.714,19 IEG : 0,0361 

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

     

Passivo Circulante 
 

19.531,53 
  

IEC =   IEC 
Ativo 

=  
540.714,19 

 

IEC : 
 

0,0361 

 
ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ICT =   ICT 
Patrimônio Líquido 

  
 
 

19.531,53 

   

=    

 521.182,66 ICT : 0,0375 

 

 
ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

 

 
ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

     

Receitas 
 

0,00 
  

IGA =   IGA 
Ativo 

=  
540.714,19 

 

IGA : 
 

0 

 
MARGEM OPERACIONAL 

 
Lucro/Prejuizo Operacional 

MO =   MO 
Receitas 

  
 
 

0,00 

   

=  
0,00 

 

MO : 
 

0 

 
RENTABILIDADE DO ATIVO 

 
Lucro/Prejuizo do Exercício 

RA =   RA 
Ativo 

  
 
 

171.182,66 

   

=    

 540.714,19 RA : 0,3166 

 
RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 

RPL  =   RPL 
Patrimônio Líquido 

  
 
 

17.118.266,00 

   

=    

 521.182,66 RPL : 32,845 

 
ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

     

Receitas 
 

0,00 
  

IRD =   IRD 
Despesas 

=  
0,00 

 

IRD : 
 

0 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

  
 
 
 
 

Data 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº 

 
 
 
 
 

do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 0025 

 

 
ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

 

 
ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

      

Patrimônio Líquido   521.182,66   

IIF =   IIF =    

Ativo   540.714,19 IIF : 0,9639 

 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 
Ativo 

ISG =   
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

   
 
 

540.714,19 

   

ISG =    

  19.531,53 ISG : 27,6842 

 

 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

 

 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

 
Ativo Imobilizado 

IGI =   
Patrimônio Líquido 

   
 
 

112.651,89 

   

IGI =    

  521.182,66 IGI : 0,2161 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2022 
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FOLHA 26 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 

Finda em 31 de dezembro de 2022 
Valores expressos em Reais (R$) 

 

 

Resultado Líquido do exercício R$ 55.002,50 

(+/-) Outros Resultados Abrangentes da Companhia: 

Ajustes Acumulados de Conversão - Variação Cambial de Investimento Societário no Exterior 

Ganhos e Perdas com Parcela Efetiva de Hedge de Fluxo de Caixa 

Ganhos e Perdas Atuariais com Planos de Pensão com Benefícios Definido 

 
 

 
0,00 

(+/-) Outros Resultados Abrangentes de Participações Societárias pela Equivalência Patrimonial - 

RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO R$ 55.002,50-C 

Resultado Abrangente Atribuível aos controladores - 

Resultado Abrangente Atribuível aos Não-controladores - 

 
 
 

 

Patos PB, 31 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Manuel Eduardo Costa Santos 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 120.724.024-92 
RG: 3925693 SSP/PB 

PAULO TIBERIO F. GONDIM 
CONTADOR 

CPF: 559.760.004-44 
CRC: PB004955O4 
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DFC - METODO INDIRETO 

ENTRADAS E SAIDAS DE CAIXA E EQUIVALNETES DE CAIXA 

 
 

FOLHA 27 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA 
Finda em 31 de dezembro de 2020 

Valores expressos em Reais (R$) 
 

 

 

ATIVIDADES OPERACIONAIS: 

Lucro Liquido 

Depreciação e Amortização 

Ajuste de Exercícios Anteriores 

Aumento de Clientes 

Aumento em Créditos 

Aumento em Estoque 

Diminuição em Despesas do Exercício Seguinte 

Aumento em Fornecedores 

Aumento das Obrigações Fiscais e Sociais 

Diminuição de Outras Obrigações 

R$55.002,50 

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: 0,00 

 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: 

Investimentos 

Imobilização 
 

R$112.651,89 

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: R$112.651,89 

 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS: 

Empréstimos e Financiamentos 

Distribuição de Lucros 

 

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:  

 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - INICIO DO ANO R$363.296,90 

 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - FINAL DO ANO R$317.446,90 

 

(=) VARIAÇÃO LIQUIDA DAS DISPONIBILIDADES: R$ 45.850,00 
 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração 
 

Patos PB, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

Manuel Eduardo Costa Santos 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 120.724.024-92 
RG: 3925693 SSP/PB 

PAULO TIBERIO F. GONDIM 
CONTADOR 

CPF: 559.760.004-44 
CRC: PB004955O4 
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FOLHA 28 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
Finda em 31 de dezembro de 2022 

Valores expressos em Reais (R$) 
 

LUCROS E PREJUÍZOS 2022 

Saldo de Lucro Acumulado - R$ 55.002,50 

Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores - 

Reversão de Reservas - 

Outros Recursos - 

Lucro Líquido do Ano R$ 0,00 

(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados - 

(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores - 

(-)Prejuízo Líquido do Ano - 

TOTAL R$ 55.002,50 

 

DESTINAÇÕES 2022 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendo ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destinações 0,00 

TOTAL 0,00 

 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 55.002,50 

 

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇÃO 2022 

BALANÇO TRANSCRITO ÀS FOLHAS Nº 0  

Nº DIÁRIO  

Patos PB, 31 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Manuel Eduardo Costa Santos 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 120.724.024-92 
RG: 3925693 SSP/PB 

PAULO TIBERIO F. GONDIM 
CONTADOR 

CPF: 559.760.004-44 
CRC: PB004955O4 
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FOLHA 29 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Finda em 31 de dezembro de 2022 
Valores expressos em Reais (R$) 

 

  RESERVAS 
DE 

CAPITAL 

RESERVAS 
DE LUCROS 

     

 

 
Componentes 

 
 

Capital 
Realizado 

 
Ágio na 

Emissão 
de Ações 

 
Subvenções 

Para 
Investimentos 

Reserva 

 
Para 

Contingência 

 
Reserva 

Estatutária 

 
Reserva 

Legal 

 
Lucros 

Acumulados 

 
Total 

Saldo Em 
31.12.2021 

350.000,00 
     

171.182,66 521.182,66 

Ajustes de 
exercícios 
anteriores 

        

Aumento de 
Capital: 

        

Por subscrição 
realizada 

        

Com lucros e 
reservas 

        

Lucro líquido 
do exercício 

       
0,00 

Destinações 
Propostas 

Pela 
Administração 

        

Reserva Legal         

Reserva 
estatutária 

        

Dividendo a 
distribuir (R$ 

0,08 por ação) 

        

Saldo em 
31.12.2022 

       
521.182,66 

 
 

Patos PB, 31 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

 
  

Manuel Eduardo Costa Santos 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 120.724.024-92 
RG: 3925693 SSP/PB 

PAULO TIBERIO F. GONDIM 
CONTADOR 

CPF: 559.760.004-44 
CRC: PB004955O4 
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FOLHA 30 

 

NOTA 01 CONTEXTO OPERACIONAL 

NOTA 02 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 03 SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

 
 
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIAS NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS SOCIETÁRIAS DINDA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI-EPP, estabelecida na Rua Artemiza Cirilo, 165 Maternidade, 

Patos/PB CEP. 58701-389, inscrita no CNPJ sob nº 23.407.509/0001-59, com Contrato Social 

devidamente arquivado na Junta Comercial deste estado sob nº 25600031668, em sessão de 

05/10/2015, tem como objetivo os serviços de construção civil. 

 

 

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em reais (R$) e foram aprovados 

pela administração no dia 31 de dezembro de 2022. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis no 

Brasil, tomando-se como base a Lei nº 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME 

Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas, emitida pelo Comitê de Pronunciamento Contábil 

CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC, Resoluções CFC n 750/1993, 1.255/2009 e 

1.282/2010. 

Essas demonstrações não seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em 

relação aquelas adotadas no encerramento do último exercício social findo em 31 de dezembro de 

2022. 

 

 

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos 
(aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento 

NOTAS EXPLICATIVAS 
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FOLHA 31 

original em até 90 dias são consideradas como caixa e equivalentes. A empresa não possui 
aplicações com vencimentos superiores a 90 dias. 

(b) Contas a Receber 

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal 

dos títulos representativos desses créditos, e classificados com base no tempo de realização no 

Ativo Circulante e no Ativo Realizável a Longo Prazo se caso houver acrescidos das variações 

monetárias ou cambiais quando aplicáveis, a Administração não estimou provisão para créditos de 

liquidação duvidosa, por entender que todos os valores demonstrados no balanço serão realizados. 

Caso ocorram modificações nas expectativas atuais de realização, a Administração constituirá 

provisão para cobrir possíveis perdas estimadas. 

(c) Não Circulante 

Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes data das 

demonstrações contábeis são considerados como não circulante. 

 

(d) Imobilizado 

O Imobilizado está registrado ao custo deduzido pela depreciação, calculada pelo método 

linear, com base nas vidas úteis estimadas. Contudo a Administração optou não realizar o teste de 

recuperabilidade do imobilizado, considerando a inexistência de fatores internos e externos que 

pudessem alterar o valor recuperável do ativo. 

 

(e) Benefícios a Empregados 

Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, bem como 

os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos 

mensalmente no resultado e suas deduções apuradas obedecendo a legislação vigente e 

respeitando o regime de competência. 

 

(f) Impostos 

O reconhecimento de impostos bem como sua apuração é feito de acordo com a 

competência observando as especificações de cada um. 
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NOTA 05 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

 
 

FOLHA 32 
 

(g) Valor Presente de ativos e Passivos de Longo Prazo 

Os ativos e passivos de longo prazo da CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - EPP, são, 

quando aplicável, ajustados a valor presente utilizando taxas de desconto que refletem a melhor 

estimativa da Empresa. 

(h) Receita e Despesas 

A CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - EPP, tem como pratica a adoção do regime de 

competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como 

reconhecimento das receitas despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento 

ou pagamento. 

 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa 2022 2021 

Caixa R$ 317.446,90 R$ 363.296,90 

Depósitos Bancários R$ R$0,00 

Total R$ 317.446,90 R$363.296,90 

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  

 

 

 
 

Contas a Receber de Clientes 
Saldos 

Vencidos 
Saldos Vencidos 

até 90 dias 

 

2022 
 

2021 

Contas a Receber R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 110.615,40 R$ 0,00 

Total - - R$ 110.615,40 R$ 0,00 
 

Os valores a receber são provenientes de vendas de serviços e estão registrados no Ativo Circulante. 

Por considerar que todos os valores demonstrados serão realizados e que não há 

expectativas de perdas a Administração optou pela não constituição da Provisão para Devedores 

Duvidosos. 
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NOTA 06 IMOBILIZADO 
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NOTA 08 PATRIMONIO LÍQUIDO 

 
 

 

FOLHA 33 
 
 

 

 

(a) Resumo da Movimentação do Imobilizado 
 

Bens 
Saldo em 
12/2021 

Aquisições Baixas Depreciação 
Saldo em 
12/2022 

Moveis e Utensílios R$ 0,00  R$  0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.250,00 

Maquinas e Equipamentos R$ 0,00  R$  0,00 R$ 0,00 R$ 9,00 R$ 35.650,90 

Veículos R$ 0,00  R$  0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 68.750,99 

Ferramentas R$  0,00 R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$112.651,89 

 
(b) Vidas Úteis e taxas de Depreciação 

A depreciação dos ativos Imobilizados foi realizada pelo método linear com base nas vidas 

úteis estimadas pela Administração da empresa. 
 

 

Ativo Circulante 2022 2021 

INSS a Recuperar R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 0,00 R$ 0,00 

 

Passivo Circulante 2022 2021 

FGTS a Recolher R$112,70 R$ 0,00 

INSS a Recolher R$ 1.321,04 R$ 0,00 

Simples nacional a Recolher R$ 2.785,00 R$ 0,00 

Contribuição Sindical a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 4.218,74 R$ 0,00 

 

 

(a) Capital Social 

O capital social da empresa é no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) e é 

formado por cotas parte referente ao único sócio conforme contrato de constituição vigente. 
 

Saldo 2022 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS R$ 350.000,00 

TOTAL INTEGRALIZADO R$ 350.000,00 
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FOLHA 34 
 

 

 

A - Receita Operacional Bruta 2022 2021 

Prestação de Serviços R$ 0,00 R$142.016,57 

Total R$ 0,00 R$142.016,57 

 

 

B - Deduções da Receita 2022 2021 

Vendas Canceladas R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 0,00 R$ 0,00 

 

C - Tributos sobre Receita 2022 2021 

Tributos R$ 0,00 R$ 5.576,18 

Total R$ 0,00 R$ 5.576,18 

 

 

D - Receita Operacional Liquida A B C = D R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

 

2022 

Natureza de Custos e Serviços 
Custos dos 

Produtos/Serviços 
Despesas Gerais e 

Administrativas 
Total 

Materiais  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00 

Depreciações R$  0,00 R$   0,00 R$  0,00 

Outros Custos e Despesas R$  0,00 R$   0,00 R$  0,00 

Total  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00 

 

2021 

Natureza de Custos e Serviços 
Custos dos 

Produtos/Serviços 
Despesas Gerais e 

Administrativas 
Total 

Materiais  R$  0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 

Depreciações   R$ 0,00 R$  0,00 R$ 0,00 

Outros Custos e Despesas R$   0,00 R$  0,00 R$ 0,00 

Total  R$  0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 
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FOLHA 35 
 
 
 

 

Pessoal-Chave Administração 
2022 2021 

Passivo Resultado Passivo Resultado 

Pagamentos de Pró-Labore R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Distribuição de Lucros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

Os administradores declaram à inexistência de fatos ocorrido subsequente a data do 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante a situação patrimonial ou financeira 
da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

 

Patos PB, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

  

Manuel Eduardo Costa Santos 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 120.724.024-92 
RG: 3925693 SSP/PB 

PAULO TIBERIO F. GONDIM 
CONTADOR 

CPF: 559.760.004-44 
CRC: PB004955O4 
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Termo de Encerramento 

 

Nome do Livro: DIÁRIO 

 

 
Nº de Ordem: 7 

 

 
O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 36, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP. 

 
 

Patos, 31/12/2022 
 
 
 
 
 

  

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 

Administrador, Sócio 

CPF 120.724.024-92 

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM 

CONTADOR 

CRC/PB 004955/O-4 



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por: 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

 

12072402492 
 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 

 

55976000444 
 

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONFORME ART. 10-A DA IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/04/2023 17:51 SOB Nº 

20249519712. 

PROTOCOLO: 249519712 DE 24/04/2023. NIRE: 25600031668. 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP 

 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 25/04/2023 

redesim.pb.gov.br 



BALANÇO PATRIMONIAL 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 
 

0032
 

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ : 23.407.509/0001-59 

Local de Registro : Jucep Pb 

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
Inscrição Estadual : ISENTO 

Data Registro : 05/10/2015 

 
 
 
 

Número Registro: 25600031668

Folha: 1

 

ATIVO  

 
CIRCULANTE 

 
428.062,30 

 
D 

DISPONIVEL 317.446,90 D 

CAIXA 317.446,90 D 

CAIXA MATRIZ 317.446,90 D 

CREDITOS 110.615,40 D 

CLIENTES 110.615,40 D 

CLIENTES GERAIS 110.615,40 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 112.651,89 D 

IMOBILIZADO 112.651,89 D 

IMOBILIZADO EM USO 112.651,89 D 

VEICULOS 68.750,99 D 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 8.250,00 D 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 35.650,90 D 

TOTAL DO ATIVO =====> 540.714,19 D 

PASSIVO 
 

 
CIRCULANTE 

 
19.531,53 

 
C 

FORNECEDORES GERAIS 5.732,49 C 

FORNECEDORES 5.732,49 C 

FORNECEDORES GERAIS 5.732,49 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 4.750,07 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 3.316,33 C 

SALARIOS A PAGAR 3.316,33 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 1.433,74 C 

INSS A RECOLHER 1.321,04 C 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 
 

0032
 

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ : 23.407.509/0001-59 

Local de Registro : Jucep Pb 

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 

Inscrição Estadual : ISENTO 

Data Registro : 05/10/2015 

 
 
 
 

Número Registro: 25600031668

Folha: 2

 

FGTS A RECOLHER  112,70 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
 

8.361,47 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 
 

8.361,47 C 

ISS A RECOLHER  5.576,18 C 

SIMPLES A RECOLHER  2.785,29 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
 

687,50 C 

CONTAS A PAGAR 
 

687,50 C 

DUPLICATAS A PAGAR  687,50 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 
 

521.182,66 C 

CAPITAL SOCIAL 
 

350.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
 

350.000,00 C 

CAPITAL INTEGTRALIZADO  350.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 
 

171.182,66 C 

LUCRO NO EXERCICIO 
 

171.182,66 C 

Lucro apurado no período  171.182,66 C 

 TOTAL DO PASSIVO =====> 540.714,19 C 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas nº 17 a 29 e de 31 a 36 do Livro Diário nº 7, registrado na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, sob nº 25600031668, em 25/04/2023. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa possui Auditoria Independente. 

 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : 

R$ 540.714,19 ( Quinhentos e Quarenta Mil e Setecentos e Quatorze Reais e Dezenove Centavos ) 

 

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2022 

 
 

  

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM 
CONTADOR 
C.P.F. :559.760.004-44 RG : 1038067 SSP/PB 
C.R.C. :PB-PB004955O4 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :120.724.024-92 
R.G. :3925693 SSP PB 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032 

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro Cep : 58700-040 
 

Patos / PB  

CNPJ / CEI : 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual: ISENTO  

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 3 

 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 0,00 

(=) Lucro Bruto 0,00 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 0,00 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

 
 
 
 
 
 

PATOS / PB, 31 de Dezembro de 2022 

 
 
 

  

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM 

CONTADOR 

C.P.F. :559.760.004-44 RG : 1038067 SSP/PB 

C.R.C. :PB-PB004955O4 

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS 

SOCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :120.724.024-92 

R.G. :3925693 SSP PB 
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ANÁLISE VERTICAL E HORIZONTAL DO BALANÇO 
 
 
 
 

 
FOLHA: 4 

 
Balanço 

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 

Valor AV AH Valor AV AH Valor AV AH 
ATIVO 540.714,19 100,00 100,00 586.564,19 100,00 8,48 453.815,69 100,00 -16,07 

CIRCULANTE 428.062,30 79,17 100,00 473.912,30 80,79 10,71 341.163,80 75,18 -20,30 

DISPONIVEL 317.446,90 58,71 100,00 363.296,90 61,94 14,44 230.548,40 50,80 -27,37 

CAIXA 317.446,90 58,71 100,00 363.296,90 61,94 14,44 230.548,40 50,80 -27,37 
CAIXA MATRIZ 317.446,90 58,71 100,00 363.296,90 61,94 14,44 230.548,40 50,80 -27,37 

CREDITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.615,40 24,37 0,00 

CLIENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.615,40 24,37 0,00 
CLIENTES GERAIS 110.615,40 20,46 100,00 110.615,40 18,86 0,00 110.615,40 24,37 0,00 

ATIVO NAO CIRCULANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.651,89 24,82 0,00 

IMOBILIZADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.651,89 24,82 0,00 

IMOBILIZADO EM USO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.651,89 24,82 0,00 
VEICULOS 68.750,99 12,71 100,00 68.750,99 11,72 0,00 68.750,99 15,15 0,00 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 8.250,00 1,53 100,00 8.250,00 1,41 0,00 8.250,00 1,82 0,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 35.650,90 6,59 100,00 35.650,90 6,08 0,00 35.650,90 7,86 0,00 

PASSIVO 540.714,19 100,00 100,00 586.564,19 100,00 8,48 453.815,69 100,00 -16,07 

CIRCULANTE 19.531,53 3,61 100,00 65.381,53 11,15 234,75 48.813,19 10,76 149,92 

FORNECEDORES GERAIS 5.732,49 1,06 100,00 51.582,49 8,79 799,83 48.125,69 10,60 739,53 

FORNECEDORES 5.732,49 1,06 100,00 51.582,49 8,79 799,83 48.125,69 10,60 739,53 
FORNECEDORES GERAIS 5.732,49 1,06 100,00 51.582,49 8,79 799,83 48.125,69 10,60 739,53 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,00 0,00 4.750,07 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 0,00 0,00 0,00 3.316,33 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 
SALARIOS A PAGAR 3.316,33 0,61 100,00 3.316,33 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ANÁLISE VERTICAL E HORIZONTAL DO BALANÇO 
 
 
 
 

 
FOLHA: 5 

 
Balanço 

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 

Valor AV AH Valor AV AH Valor AV AH 

 
ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
1.433,74 

 
0,24 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

INSS A RECOLHER 1.321,04 0,24 100,00 1.321,04 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 
FGTS A RECOLHER 112,70 0,02 100,00 112,70 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 0,00 0,00 0,00 8.361,47 1,43 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS A RECOLHER 0,00 0,00 0,00 8.361,47 1,43 0,00 0,00 0,00 0,00 
ISS A RECOLHER 5.576,18 1,03 100,00 5.576,18 0,95 0,00 0,00 0,00 0,00 
SIMPLES A RECOLHER 2.785,29 0,52 100,00 2.785,29 0,47 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,50 0,15 0,00 

CONTAS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,50 0,15 0,00 
DUPLICATAS A PAGAR 687,50 0,13 100,00 687,50 0,12 0,00 687,50 0,15 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 0,00 0,00 0,00 521.182,66 88,85 0,00 405.002,50 89,24 0,00 
CAPITAL INTEGTRALIZADO 350.000,00 64,73 100,00 350.000,00 59,67 0,00 350.000,00 77,12 0,00 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 0,00 0,00 0,00 171.182,66 29,18 0,00 55.002,50 12,12 0,00 

LUCRO NO EXERCICIO 0,00 0,00 0,00 171.182,66 29,18 0,00 55.002,50 12,12 0,00 
Lucro apurado no período 171.182,66 31,66 100,00 171.182,66 29,18 0,00 55.002,50 12,12 -67,87 

 
 
 

PATOS / PB, 31 de Dezembro de 2022 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

Data 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 6 

 

 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
 
 

ILG 

 
 
 

= 

   
 
 

428.062,30 
 

19.531,53 

   

  ILG : 21,9165  

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

 
Ativo Circulante 

ILC = 
Passivo Circulante 

 
 
 

ILC 

 
 
 

= 

   
 
 

428.062,30 
 

19.531,53 

   

  ILC : 21,9165  

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

 
Ativo Circulante - Estoque 

ILS = 
Passivo Circulante 

 
 
 

ILS 

 
 
 

= 

   
 
 

428.062,30 
 

19.531,53 

   

  ILS : 21,9165  

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

 
Disponível 

ILI = 
Passivo Circulante 

 
 
 

ILI 

 
 
 

= 

   
 
 

317.446,90 
 

19.531,53 

   

  ILI : 16,253  

 

 
ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

 

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

        

 
Disponível 

    
317.446,90 

   

 IPD = 
Ativo Circulante 

IPD =       

    428.062,30 IPD : 0,7416  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

        

 
Estoque 

    
0,00 

   

 IPE = 
Ativo Circulante 

IPE =       

    428.062,30 IPE : 0  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

        

 
Ativo Circulante 

    
428.062,30 

   

 IPAC   = 
Ativo 

IPAC =       

    540.714,19 IPAC : 0,7917  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

 
Fornecedores 

IPC = 
Ativo Circulante 

 
 
 

IPC 

 
 
 

= 

   
 
 

5.732,49 
 

428.062,30 

   

  IPC : 0,0134  
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

Data 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 7 

 

 

 
ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

 

 
ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

 
Patrimônio Líquido 

IVRP   = 
Patrimônio Líquido Anterior 

 
 
 

IVRP   = 

   
 
 

521.182,66 
 

0,00 

   

 IVRP : 521182,66  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

 
Patrimônio Líquido 

IPELP = 
Passivo não Circulante 

 
 
 

IPELP = 

   
 
 

521.182,66 
 

0,00 

   

 IPELP : 521182,66  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

 
Patrimônio Líquido 

IPET   = 
Passivo Circulante 

 
 
 

IPET   = 

   
 
 

521.182,66 
 

19.531,53 

   

 IPET : 26,6842  

 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

 
Patrimônio Líquido 

IPP = 
Passivo 

 
 
 

IPP = 

   
 
 

521.182,66 
 

540.714,19 

   

 IPP : 0,9639  

 

 
ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

 

 
CAPITALIZAÇÃO 

 
Patrimônio Líquido * 100 

C = 
Ativo 

 
 
 

C = 

   
 
 

52.118.266,00 
 

540.714,19 

   

 C : 96,3878  

 
IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

 
Ativo Imobilizado * 100 

IC = 
Patrimônio Líquido 

 
 
 

IC = 

   
 
 

11.265.189,00 
 

521.182,66 

   

 IC : 21,6147  

 
LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

 
Capital de Giro 

LRP  = 
Patrimônio Líquido 

 
 
 

LRP  = 

   
 
 

428.062,30 
 

521.182,66 

   

 LRP : 0,8213  
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

Data 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 8 

 

 

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

 

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

IEG = 
Ativo 

 
 
 

IEG 

 
 
 

= 

   
 
 

19.531,53 
 

540.714,19 

   

  IEG : 0,0361  

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

        

 
Passivo Circulante 

    
19.531,53 

   

 IEC = 
Ativo 

IEC =       

    540.714,19 IEC : 0,0361  

 
ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ICT = 
Patrimônio Líquido 

 
 
 

ICT 

 
 
 

= 

   
 
 

19.531,53 
 

521.182,66 

   

  ICT : 0,0375  

 

 
ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

 

 
ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

        

 
Receitas 

    
0,00 

   

IGA =      
Ativo 

IGA =       

    540.714,19 IGA : 0  

MARGEM OPERACIONAL 

 
Lucro/Prejuizo Operacional 

MO =      
Receitas 

 
 
 

MO 

 
 
 

= 

   
 
 

0,00 
 

0,00 

   

  MO : 0  

RENTABILIDADE DO ATIVO 
 

Lucro/Prejuizo do Exercício 
RA =      

Ativo 

 
 
 

RA 

 
 
 

= 

   
 
 

171.182,66 
 

540.714,19 

   

  RA : 0,3166  

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 
RPL    =      

Patrimônio Líquido 

 
 
 

RPL 

 
 
 

= 

   
 
 

17.118.266,00 
 

521.182,66 

   

  RPL : 32,845  

 
ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

        

 
Receitas 

    
0,00 

   

IRD =      
Despesas 

IRD =       

    0,00 IRD : 0  
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 

PEDRO CAETANO, 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP : 58700-040 

PATOS / PB 

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO 

Local de Registro: Jucep Pb 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

 
 
 
 
 

Data 

 
 
 
 
 

do 

 
 
 
 
 

Registro: 

 
 
 
 
 

05/10/2015 

 
 
 
 
 

Nº 

 
 
 
 
 

do Registro: 

 
 
 
 
 

25600031668 

FOLHA : 9 

 

 

 
ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 
         

Patrimônio Líquido   521.182,66 
IIF =      IIF =  

Ativo   540.714,19  IIF : 0,9639  

 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 
Ativo 

ISG =      
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

     
 
 

540.714,19 

    

ISG =  

  19.531,53  ISG : 27,6842  

 

 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

 
Ativo Imobilizado 

IGI =      
Patrimônio Líquido 

     
 
 

112.651,89 

    

IGI =  

  521.182,66  IGI : 0,2161  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2022
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12072402492

55976000444

Página 20 de 20

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 09:45 SOB Nº 20249519755. 
PROTOCOLO: 249519755 DE 27/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305713358. CNPJ DA SEDE: 23407509000159. 
NIRE: 25600031668. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n° 12408107459 em 11/06/2024,
protocolo 240826175. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

Número de Registro: 25600031668

CNPJ: 23407509000159

Munícipio: Patos

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

12072402492 MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

55976000444 PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM PB004955

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/06/2024 11:28 SOB Nº 20240826175. 
PROTOCOLO: 240826175 DE 05/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12408107459. NIRE: 25600031668. 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 11/06/2024 
redesim.pb.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12072402492

55976000444
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MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/06/2024 11:28 SOB Nº 20240826175. 
PROTOCOLO: 240826175 DE 05/06/2024. NIRE: 25600031668. 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 11/06/2024 
redesim.pb.gov.br



BALANÇO    PATRIMONIAL

0032

PATOS / PB

CNPJ : 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual : ISENTO

Folha: 1

Local de Registro : Jucep Pb Data Registro : 05/10/2015

Número Registro: 25600031668

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

ATIVO

CIRCULANTE 1.141.700,51 D

DISPONIVEL 320.559,51 D

CAIXA 320.559,51 D

CAIXA MATRIZ 320.559,51 D

CREDITOS 821.141,00 D

CLIENTES 821.141,00 D

CLIENTES GERAIS 821.141,00 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 273.451,89 D

IMOBILIZADO 273.451,89 D

IMOBILIZADO EM USO 273.451,89 D

VEICULOS 153.750,99 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 19.050,00 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 100.650,90 D

TOTAL DO ATIVO =====> 1.415.152,40  D

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2023

ESTE BALANÇO PATRIMONIAL, FOI EXTRAIDO DO LIVRO DIARIO NUMERO 8, DAS FOLHAS 21 A 32.

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 1.415.152,40 ( Um Milhão e Quatrocentos e Quinze Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais e Quarenta Centavos )

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM
CONTADOR
C.P.F. :559.760.004-44   RG : 1038067  SSP/PB
C.R.C. :PB-PB004955O4

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :120.724.024-92
R.G.   :3925693  SSP PB
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BALANÇO    PATRIMONIAL

0032

PATOS / PB

CNPJ : 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual : ISENTO

Folha: 2

Local de Registro : Jucep Pb Data Registro : 05/10/2015

Número Registro: 25600031668

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PASSIVO

CIRCULANTE 158.778,60 C

FORNECEDORES GERAIS 74.426,00 C

FORNECEDORES 74.426,00 C

FORNECEDORES GERAIS 74.426,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 9.207,46 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 7.400,00 C

SALARIOS A PAGAR 7.400,00 C

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 1.807,46 C

INSS A RECOLHER 1.328,16 C

FGTS A RECOLHER 479,30 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 60.151,94 C

IMPOSTOS A RECOLHER 60.151,94 C

ISS A RECOLHER 12.543,85 C

SIMPLES A RECOLHER 47.608,09 C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.993,20 C

CONTAS A PAGAR 14.993,20 C

DUPLICATAS A PAGAR 14.993,20 C

PATRIMONIO LIQUIDO 1.256.373,80 C

CAPITAL SOCIAL 350.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 350.000,00 C

CAPITAL INTEGTRALIZADO 350.000,00 C

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 906.373,80 C

LUCRO NO EXERCICIO 906.373,80 C

Lucro apurado no período 906.373,80 C

TOTAL DO PASSIVO =====> 1.415.152,40  C

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2023

ESTE BALANÇO PATRIMONIAL, FOI EXTRAIDO DO LIVRO DIARIO NUMERO 8, DAS FOLHAS 21 A 32.

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 1.415.152,40 ( Um Milhão e Quatrocentos e Quinze Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais e Quarenta Centavos )

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM
CONTADOR
C.P.F. :559.760.004-44   RG : 1038067  SSP/PB
C.R.C. :PB-PB004955O4

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :120.724.024-92
R.G.   :3925693  SSP PB
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

0032

Patos / PB

CNPJ / CEI : 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual: ISENTO

FOLHA: 3

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP

Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro     Cep : 58700-040

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CONTADOR

C.P.F. :559.760.004-44   RG : 1038067  SSP/PB

C.R.C. :PB-PB004955O4

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :120.724.024-92

R.G.   :3925693  SSP PB

PATOS / PB, 31 de Dezembro de 2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos

     RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

            SERVIÇOS PRESTADOS  1.892.620,88  1.892.620,88

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  1.892.620,88

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos

     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

            CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)  742.801,90  742.801,90

(=) Lucro Bruto  1.149.818,98

(-) Despesas Operacionais

     DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

            SALARIOS  88.800,00

            FGTS  7.104,00

            INSS  31.790,40  127.694,40

     DESPESAS TRIBUTARIAS

            ISS  12.543,85

            SIMPLES  184.282,89  196.826,74

     DESPESAS GERAIS

            DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO  15.680,70

            DESPESAS COM COMBUSTIVEL  54.810,50

            DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO  19.615,50  90.106,70

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  735.191,14

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  735.191,14
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 4

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

1.141.700,51

158.778,60
ILG

ILG : 7,1905

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

1.141.700,51

158.778,60
ILC

ILC : 7,1905

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

1.141.700,51

158.778,60
ILS

ILS : 7,1905

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

320.559,51

158.778,60
ILI

ILI : 2,0189
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 5

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

IPD =
Disponível

Ativo Circulante
=

320.559,51

1.141.700,51
IPD

IPD : 0,2808

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

IPE =
Estoque

Ativo Circulante
=

0,00

1.141.700,51
IPE

IPE : 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

IPAC =
Ativo Circulante

Ativo
=

1.141.700,51

1.415.152,40
IPAC

IPAC : 0,8068

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

IPC =
Fornecedores

Ativo Circulante
=

74.426,00

1.141.700,51
IPC

IPC : 0,0652
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 6

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

IVRP =
Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido Anterior
=

1.256.373,80

521.182,66
IVRP

IVRP : 2,4106

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

IPELP =
Patrimônio Líquido

Passivo não Circulante
=

1.256.373,80

0,00
IPELP

IPELP : 1256373,8

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

IPET =
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante
=

1.256.373,80

158.778,60
IPET

IPET : 7,9127

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

IPP =
Patrimônio Líquido

Passivo
=

1.256.373,80

1.415.152,40
IPP

IPP : 0,8878
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 7

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

C =
Patrimônio Líquido * 100

Ativo
=

125.637.380,00

1.415.152,40
C

C : 88,7801

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

IC =
Ativo Imobilizado * 100

Patrimônio Líquido
=

27.345.189,00

1.256.373,80
IC

IC : 21,7652

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP =
Capital de Giro

Patrimônio Líquido
=

1.141.700,51

1.256.373,80
LRP

LRP : 0,9087

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

158.778,60

1.415.152,40
IEG

IEG : 0,1122

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

IEC =
Passivo Circulante

Ativo
=

158.778,60

1.415.152,40
IEC

IEC : 0,1122

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

158.778,60

1.256.373,80
ICT

ICT : 0,1264
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 8

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =
Receitas

Ativo
=

1.892.620,88

1.415.152,40
IGA

IGA : 1,3374

MARGEM OPERACIONAL

MO =
Lucro/Prejuizo Operacional

Receitas
=

0,00

1.892.620,88
MO

MO : 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

RA =
Lucro/Prejuizo do Exercício

Ativo
=

906.373,80

1.415.152,40
RA

RA : 0,6405

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL =
Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Líquido
=

90.637.380,00

1.256.373,80
RPL

RPL : 72,142

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD =
Receitas

Despesas
=

1.892.620,88

1.157.429,74
IRD

IRD : 1,6352

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF =
Patrimônio Líquido

Ativo
=

1.256.373,80

1.415.152,40
IIF

IIF : 0,8878
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP 0032
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 I.E.: ISENTO

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 9

Local de Registro: Jucep Pb Data do Registro: 05/10/2015 Nº do Registro: 25600031668

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2023

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CONTADOR

C.P.F. :559.760.004-44   RG : 1038067  SSP/PB

C.R.C. :PB-PB004955O4

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :120.724.024-92

R.G.   :3925693  SSP PB

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

1.415.152,40

158.778,60
ISG

ISG : 8,9127

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

273.451,89

1.256.373,80
IGI

IGI : 0,2177
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NOTAS EXPLICATIVAS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual: ISENTO

Local de Registro: JUCEP PB Data de Registro: 05/10/2015

Nº do Registro: 25600031668 FOLHA: 10

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em reais (R$) e foram aprovados pela 

administração no dia 31 de dezembro de 2023.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis no Brasil, 

tomando-se como base a Lei nº 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para 

Pequenas e Medias Empresas, emitida pelo Comitê de Pronunciamento Contábil - CPC e pelo Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n 750/1993, 1.255/2009 e 1.282/2010.

Essas demonstrações não seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em relação 

aquelas adotadas no encerramento do último exercício social findo em 31 de dezembro de 2023.
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NOTAS EXPLICATIVAS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual: ISENTO

Local de Registro: JUCEP PB Data de Registro: 05/10/2015

Nº do Registro: 25600031668 FOLHA: 11

(a)Caixa e Equivalentes de Caixa

Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos 

(aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original 

em até 90 dias são consideradas como caixa e equivalentes. A empresa não possui aplicações com 

vencimentos superiores a 90 dias.

(b) Contas a Receber

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos 

títulos representativos desses créditos, e classificados com base no tempo de realização no Ativo 

Circulante e no Ativo Realizável a Longo Prazo se caso houver acrescidos das variações monetárias ou 

cambiais quando aplicáveis, a Administração não estimou provisão para créditos de liquidação duvidosa, 

por entender que todos os valores demonstrados no balanço serão realizados. Caso ocorram modificações 

nas expectativas atuais de realização, a Administração constituirá provisão para cobrir possíveis perdas 

estimadas.

(c) Não Circulante

Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes data das 

demonstrações contábeis são considerados como não circulante.

(d) Imobilizado

O Imobilizado está registrado ao custo deduzido pela depreciação, calculada pelo método linear, 

com base nas vidas úteis estimadas. Contudo a Administração optou não realizar o teste de 

recuperabilidade do imobilizado, considerando a inexistência de fatores internos e externos que pudessem 

alterar o valor recuperável do ativo.

(e) Benefícios a Empregados

Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, bem como os 

respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos mensalmente no 

resultado e suas deduções apuradas obedecendo a legislação vigente e respeitando o regime de 

competência.

(f) Impostos
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NOTAS EXPLICATIVAS

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA EPP
Pedro Caetano, 55 - Sala 01 - Centro - Cep : 58700-040

PATOS / PB

CNPJ: 23.407.509/0001-59 Inscrição Estadual: ISENTO

Local de Registro: JUCEP PB Data de Registro: 05/10/2015

Nº do Registro: 25600031668 FOLHA: 12

              O reconhecimento de impostos bem como sua apuração é feito de acordo com a competência 

observando as especificações de cada um.

(g) Valor Presente de ativos e Passivos de Longo Prazo

Os ativos e passivos de longo prazo da empresa são, quando aplicável, ajustados a valor presente 
utilizando taxas de desconto que refletem a melhor estimativa da Empresa.

(h) Receita e Despesas

A empresa, tem como pratica a adoção do regime de competência para o registro das mutações 

patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas despesas e custos, 

independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

Os valores a receber são provenientes de vendas de serviços e estão registrados no Ativo 
Circulante.

Por considerar que todos os valores demonstrados serão realizados e que não há expectativas de 
perdas a Administração optou pela não constituição da Provisão para Devedores Duvidosos.

A depreciação dos ativos Imobilizados foi realizada pelo método linear com base nas vidas úteis 
estimadas pela Administração da empresa.

Os administradores declaram à inexistência de fatos ocorrido subsequente a data do encerramento 
do exercício que venham a ter efeito relevante a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Patos PB, 31 de dezembro de 2023.

PATOS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2023

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CONTADOR

C.P.F. :559.760.004-44   RG : 1038067  SSP/PB

C.R.C. :PB-PB004955O4

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :120.724.024-92

R.G.   :3925693  SSP PB
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12072402492

55976000444

Página 13 de 13

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2024 11:16 SOB Nº 20240846400. 
PROTOCOLO: 240846400 DE 13/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408271577. CNPJ DA SEDE: 23407509000159. 
NIRE: 25600031668. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2024. 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA - EPP

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/165652304212927498585
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Data: 23/04/2021 09:09:25
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ80028-6AMJ;
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https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FORTE
BRASIL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2022 13:23:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 165652304212927498585-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8669f5fe2d745a0ff73f4b587368d0d1b79bd96d5cafd8ecabb7b39f87cb3023795ff0c961fedcb4d92d783c0be0f2d6744fd

cec411a347b4504b01683c985f0 

 






CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  PAULO TIBERIO DE FREITAS GONDIM
REGISTRO.......... :  PB-004955/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.760.004-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 04/06/2024 as 10:41:16.
Válido até: 02/09/2024.
Código de Controle: 7178.7574.5925.7288.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 200196/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 28/09/2024

Chave: Zaxa2

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - EPP

CNPJ: 23.407.509/0001-59

Registro: 0003452506

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 700.000,00

Data do Capital: 02/05/2023

Faixa: 4

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. CONFORME ALTERAÇÃO
CONTRATUAL Nº 02 DE LTDA - EPP, REGISTRADA NA JUCEP EM 02/05/2023.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL,
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA PEDRO CAETANO, 55, SALA 01, CENTRO, PATOS, PB, 58700040

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/02/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003452506DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE VIEIRA MACIEL

Registro: 1600912770

CPF: 872.***.***-20

Data Início: 20/02/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º COMBINADO COM O 25º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS

CPF: 120.***.***-92

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zaxa2
Impresso em: 01/04/2024 às 10:44:44 por: adapt, ip: 177.37.196.117
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 200188/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: dY3xd

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: JOSE VIEIRA MACIEL

Registro: 1600912770

CPF: 872.***.***-20

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 20/09/2000

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º COMBINADO COM O 25º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Data de Formação: 23/09/1999

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - EPP

Registro: 0003452506

CNPJ: 23.407.509/0001-59

Data Ínicio: 20/02/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 11:00:00;
Quarta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sexta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia; 

Observação: CONTRATO - 04 HORAS POR DIA.

Empresa: CONSTRUTORA ARRIMO LTDA

Registro: 0000337723

CNPJ: 05.446.272/0001-33

Data Ínicio: 17/10/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; 

Observação: CONTRATO - 20 HORAS POR SEMANA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: dY3xd
Impresso em: 01/04/2024 às 10:18:32 por: adapt, ip: 177.37.196.117
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/165652304215722138407

C
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T
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R

IO Autenticação Digital Código: 165652304215722138407-1
Data: 23/04/2021 08:55:17
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ80001-0N7E;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/165652304215722138407

C
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IO Autenticação Digital Código: 165652304215722138407-2
Data: 23/04/2021 08:55:18
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ80002-J9E6;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FORTE
BRASIL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2022 13:24:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 165652304215722138407-1 a 165652304215722138407-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/165652304212302905329
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Data: 23/04/2021 15:00:15
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ81754-ZB8D;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FORTE
BRASIL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2022 13:22:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 165652304212302905329-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

130276/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional JOSE VIEIRA MACIEL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo discriminada(s):

Profissional: JOSE VIEIRA MACIEL
Registro: 3182/00 PB RNP: 1600912770
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20160106996 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/12/2016 Baixada em: 08/03/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CEDRO ENGENHARIA LTDA EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA CPF/CNPJ: 09.145.368/0001-12
Endereço do contratante: RUA SARGENTO FLORENTINO LEITE Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: Água Branca UF: PB CEP: 58748000

Contrato: 000136/2016 Celebrado em: 05/12/2016
Valor do contrato: R$ 1.484.850,35 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSOS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: DIVERSOS

Cidade: Água Branca UF: PB CEP: 58748000

Data de início: 06/12/2016 Conclusão efetiva: 19/01/2017

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA CPF/CNPJ: 09.145.368/0001-12

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1474 -
ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 30252.48 metro quadrado;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TIPO CBUQ, SOBRE
AS RUAS: PADRE ARISTEDES, ONDON FLORÊNCIO, PEDRO FIRMINO, ALEXANDRINO ALVES, MAJOR INOCÊNCIO, JOSÉ VIDAL, JOÃO
NUNES DE FREITAS, NINO FLORÊNCIO, JOÃO BATISTA, VEREADOR FRANCISCO CHAVES, JOSÉ ASCENDINO DE FARIAS, FRANCISCO
GALDINO FERREIRA E ANTÔNIO TIBURTINO TODAS NO CENTRO DA CIDADE DE ÁGUA BRANCA - PB, CONFORME CONTRATO Nº
000136/2016, COBRINDO UMA ÁREA TOTAL DE 30.252,48 m².

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 130276/2018
20/03/2018, 10:04

dxbYz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: dxbYz

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 03/07/2022, às 13:36.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

203982/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOSE VIEIRA MACIEL
Registro: 3182/00 PB RNP: 1600912770
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20230568064 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/10/2023 Baixada em: 23/05/2024

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - EPP

Contratante: MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO CPF/CNPJ: 08.929.648/0001-59
Endereço do contratante: RUA R CAP PEDRO MOREIRA Nº: 15

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CACIMBA DE DENTRO UF: PB CEP: 58230000

Contrato: 00112/2023-CPL Celebrado em: 06/10/2023
Valor do contrato: R$ 1.018.284,91 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS Nº: s/n

Complemento: ANTÔNIO FAUSTO DE MACÊDO (TRECHO 1); ANTÔNIO
FAUSTO DE MACÊDO (TRECHO 2); BENJAMIN GOMES
MARANHÃO; ANTONIO EURIQUES DE VASCONCELOS;
SIMPLICIANO HIPOLITO RIBEIRO; OZEIAS ALMEIDA;
MATIAS EURIQUES DE VAS

Bairro: CENTRO

Cidade: CACIMBA DE DENTRO UF: PB CEP: 58230000

Data de início: 16/10/2023 Conclusão efetiva: 16/06/2024

Finalidade: 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO CPF/CNPJ: 08.929.648/0001-59

Atividade Técnica: 16 - Execução TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >
#TOS_33.1.1.1 - PLANIMÉTRICO 49 - Execução de obra 6919.25 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA
URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 345.96 metro cúbico; 16 - Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de
obra 207.59 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.1 - URBANA 49 - Execução de obra
16.66 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.4 - VIÁRIA 49 - Execução de obra
878.08 metro quadrado;

Observações

Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.  

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 203982/2024
27/05/2024, 08:59

zWZZd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/21, expedido pela
pessoa jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a
responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da
atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 27/05/2024, às 09:00.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

203982/2024
Atividade concluída

A Certidão perderá a validade no caso de modificação dos dados
técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de
substituição ou anulação de ART.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: zWZZd
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA, CNPJ Nº 

23.407.509/0001-59, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil o Sr. José Vieira Maciel, 

CREA nº 160091277-0. Executou Obra de Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de 

Cacimba de Dentro – PB.  

 

Dados da abra: 

 

Contrato: Nº 00112/2023-CPL 

Data da Celebração: 06/10/2023 

Valor do Contrato: R$ 1.018.284,91 

Data de Início da obra: 16/10/2023 

Previsão de Término da obra: 16/06/2024 

ART Nº.: PB20230568064 

Contrato de Repasse nº: 1072266-60/2020/MDR Nº 903206/2020/CAIXA - MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

Local de Execução: Ruas ANTONIO FAUSTO DE MACEDO (TRECHO 1); ANTONIO FAUSTO DE 

MACEDO (TRECHO 2); BENJAMIN GOMES MARANHÃO; ANTONIO EURIQUES 

VASCONCELOS; SIMPLICIANO HIPÓLITO RIBEIRO; OZEIAS ALMEIDA, MATIAS EURIQUES 

VASCONCELOS E LUIS QUIRINO DA SILVA, localizadas na Zona Urbana do Município de Cacimba 

de Dentro – PB 

 

Dados do Contratante:  

Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro – PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 

08.929.648/0001-59, situada na RUA CAPITÃO PEDRO MOREIRA, 15 - CENTRO - CACIMBA DE 

DENTRO – PB. 

 
Dados da Contratada: 

CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, CNPJ Nº 

23.407.509/0001-59, situada na Rua Pedro Caetano, 55, Edifício Maria Isabel II, sala 01, Centro, Patos/PB. 

CEP: 58.700-040. 

 
Cacimba de Dentro – PB, 10 de abril de 2024. 

 

 

__________________________________________ 
Valdinele Gomes Costa 

Prefeito 
CPF: 026.049.054-77 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Wamberto Alcantara Farias 

Engenheiro Fiscal 
CPF: 111.690.834-47 

VALDINELE GOMES 
COSTA:026049054
77

Assinado de forma digital 
por VALDINELE GOMES 
COSTA:02604905477 
Dados: 2024.05.09 
15:20:30 -03'00'

WAMBERTO ALCANTARA 
FARIAS:11169083447

Assinado de forma digital por 
WAMBERTO ALCANTARA 
FARIAS:11169083447 
Dados: 2024.05.16 11:55:21 -03'00'
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1

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 DER-06.201.00 PRÓPRIO PLACA INDICATIVA DE OBRA M2 8,00

1.1.2 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 1.950,00

1.1.3 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 230,00

1.1.4 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 1.950,00

1.2

1.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
3.900,00   

1.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

97,50        

1.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

58,50        

1.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

4.680,00   

1.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

8.174,40   

1.4

1.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 252,58

1.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 2,93

1.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 15,00

1.5

1.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 1,00

1.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 1.950,00

SERVIÇOS FINAIS

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

RUA ANTÔNIO FAUSTO DE MACÊDO (TRECHO 1) 

PAVIMENTAÇÃO

BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

2

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 1.840,38

2.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 248,70

2.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 1.840,38

2.2

1.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
3.680,76   

1.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

92,02        

1.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

55,21        

1.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

4.416,90   

1.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

7.714,85   

2.4

2.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 188,28

2.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 1,73

2.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 9,00

2.5

2.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 1,00

2.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 1.840,38

RUA ANTÔNIO FAUSTO DE MACÊDO (TRECHO 2)

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

3

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 512,51

3.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 68,85

3.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 512,51

3.2

3.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
1.025,02   

3.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

25,63        

3.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

15,38        

3.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.230,30   

3.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

2.148,92   

3.4

3.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 72,42

3.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 1,06

3.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 6,00

3.5

3.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 2,00

3.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 512,51

RUA BENJAMIN GOMES MARANHÃO

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

4

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 466,88

4.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,25

4.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 466,88

4.2

4.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
933,76      

4.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

23,34        

4.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

14,01        

4.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.120,50   

4.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.957,14   

4.4

4.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 69,90

4.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 2,24

4.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 8,00

4.5

4.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 2,00

4.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 466,88

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS

RUA ANTONIO EURIQUES DE VASCONCELOS
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

5

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

5.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 460,28

5.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,20

5.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 460,28

5.2

5.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
920,56      

5.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

23,01        

5.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

13,81        

5.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.120,50   

5.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.957,14   

5.4

5.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 69,28

5.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 2,24

5.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 8,00

5.5

5.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 2,00

5.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 460,28

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS

RUA SIMPLICIANO HIPOLITO RIBEIRO

PAVIMENTAÇÃO
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

6

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

6.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 1.224,20

6.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 181,45

6.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 1.224,20

6.2

6.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
2.448,40   

6.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

61,21        

6.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

36,73        

6.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

2.938,20   

6.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

5.132,06   

6.4

6.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 155,82

6.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 4,22

6.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 14,00

6.5

6.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 2,00

6.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 1.224,20

SERVIÇOS FINAIS

RUA OZEIAS ALMEIDA

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

7

7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

7.1.1 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 465,00

7.1.2 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,00

7.1.3 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 465,00

7.2

7.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
930,00      

7.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

23,25        

7.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

13,95        

7.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.116,00   

7.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

1.949,28   

7.4

7.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 69,80

7.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 2,24

7.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 8,00

7.5

7.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 2,00

7.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 465,00

RUA MATIAS EURIQUES DE VASCONCELOS

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS
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BDI: 25,59%   DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - MARÇO/2023 DESONERADO. ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB

OBRA: Recapeamento Asfáltico no Perímetro Urbano do Município de Cacimba de Dentro/PB.                                                                                                                                                                                                                                          

ENDEREÇO: Diversas Ruas do Município de Cacimba de Dentro - PB.

Item

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

DESCRIÇÃO Unid. Quant.

FONTE DE DADOS:  SINAPI - 03/2023 - Paraíba SICRO3 - 01/2023 - Paraíba - DER/PB- Jan-Mar/2023. 

CÓDIGO / BANCO

Nº DO CONTRATO: 1072266-60

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 DER-06.201.00 PRÓPRIO PLACA INDICATIVA DE OBRA M2 8,00

1.1.2 06/2022 PRÓPRIO
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 

E GREIDE
M2 6.919,25

1.1.3 CPU-0137 PRÓPRIO SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 915,45

1.1.4 CPU-0125 PRÓPRIO LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 6.919,25

1.2

1.2.1 CPU-000055 PRÓPRIO PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2
13.838,50 

1.2.2 SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

345,96      

1.2.3 SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

207,59      

1.2.4 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

16.622,40 

1.2.5 SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

29.033,79 

1.4

1.4.1 5213408 SICRO3 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm M2 878,08

1.4.2 5213417 SICRO3 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III M2 16,66

1.4.3 5216111 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm Unid. 68,00

1.5

1.5.1 06/2020 PRÓPRIO PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM Unid. 12,00

1.5.2 84523(GIDURJP) PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) M2 6.919,25

__________________________________________
Valdinele Gomes Costa

Prefeito

CPF: 026.049.054-77

___________________________________________
Wamberto Alcantara Farias

Engenheiro Fiscal

CPF: 111.690.834-47

ORÇAMENTO GLOBAL

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SERVIÇOS FINAIS

Cacimba de Dentro - PB, 10 de abril de 2024

VALDINELE GOMES 
COSTA:02604905477

Assinado de forma digital por 
VALDINELE GOMES 
COSTA:02604905477 
Dados: 2024.05.22 17:13:08 -03'00'

WAMBERTO ALCANTARA 
FARIAS:11169083447

Assinado de forma digital por WAMBERTO 
ALCANTARA FARIAS:11169083447 
Dados: 2024.05.23 14:42:23 -03'00' C
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/07/2024 12:47:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA
CNPJ: 23.407.509/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Prezado(a) MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade
com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas
digitalmente.

Apólice de Seguro Garantia nº 012792024000107757019857

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N° de Série do Certificado: 0E5D06596C3451052E2AB228573B6C1A

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N° de Série do Certificado: 508CC7F613DB5D54256B15EC53E17077

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº DA APÓLICE: 012792024000107757019857  -  Nº ENDOSSO 00000
CONTROLE INTERNO: 88030

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 22/07/2024
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site da
Susep - https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp.



Apólice N°: 1007507019857
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757019857
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Dados do Segurado

Nome:MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL
CNPJ/CPF: 08.888.968/0001-08
Endereço: R FRANCISCO SALES MAIA
Número: 23 Complemento: 
CEP:  58.755-000 Bairro: CENTRO
Cidade:  PRINCESA ISABEL UF: PB

Dados do Tomador

Nome: CONSTRUTORA FORTE BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 23.407.509/0001-59
Endereço: RUA PEDRO CAETANO
Número: 55 Complemento: SALA 01
CEP:  58.700-040 Bairro: CENTRO
Cidade:  PATOS UF: PB

Limite Máximo de Garantia até o valor de

R$ 38.883,51 (TRINTA E OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS)

Objeto da Apólice

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do
edital Licitação nº 00007/2024 - Processo Administrativo nº 067/2024.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22. As condições
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC. 662
Importância Segurada: R$ 38.883,51
Vigência: 18/07/2024 - 19/12/2024
Prêmio: R$ 160,00

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Cobertura Adicional: Não Contratada
Importância Segurada: R$ 0,00
Vigência: Não Contratada
Prêmio: R$ 0,00

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A



Apólice N°: 1007507019857
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757019857
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Demonstrativo do prêmio (R$)

Prêmio Líquido: R$ 160,00
Adicional de Fracionamento: R$ 0,00
IOF:  R$ 0,00
Prêmio Total: R$ 160,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAÚ - GARANTIA (2)
Parcelamento: à vista
Parcela: 01 Valor: R$ 160,00 Vencimento: 01/08/2024

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros. Link: www.susep.gov.br.

Dados Corretor

Corretor: CASTAN ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS L SUSEP: 232144706

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Condições Especiais

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CONDIÇÕES ESPECIAIS
GLOSSÁRIO
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização,
fiscalização e prestação de serviços públicos.
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro.
Certame, Licitação ou Edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado pela
Administração Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar
obras, produtos e serviços, no âmbito da Administração Pública.
Circular SUSEP nº 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo.
Circular SUSEP nº 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de
danos.
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei
nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus
bens e as relações inerentes entre estes.
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP nº 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficial da União) -
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088.
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro.
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões
específicas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro.
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988.
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou
Particulares, se assim estabelecidas.
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações
cobertas por este seguro.
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei nº
12.846 de 1º de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei
nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública.
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de
disposições da Lei nº 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro.
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro.
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
a serem indenizados.
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro.
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem.
Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Certame, Licitação ou edital de (i)
Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela
Seguradora através deste seguro.
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o Segurado no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii)
Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.
Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime
jurídico de direito público.
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice.
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.”
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
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Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii)
Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice.
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice.
1. Objeto
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de
obrigações do Tomador nomeado na Apólice que, sagrando-se adjudicatário em processo licitatório da
Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv)
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame.
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para
licitações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas
e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos princípios e
dispositivos).
2. Forma de Contratação
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP nº 662/2022, tal(is)
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado.
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso,
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada.
Parágrafo Único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de
cobertura enquanto perdurar a suspensão.
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por
escrito, e especificando os motivos da recusa.
Parágrafo Único – ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita
do seguro.
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de aceitação da proposta.
3. Coberturas Legais Obrigatórias
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no edital
objeto de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em
vigor.
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado.
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos,
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A



Apólice N°: 1007507019857
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757019857
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

4. Exclusões
4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao edital garantido pela Apólice, não sendo possível
estendê-la:
I – Ao cumprimento das obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato de obrigações objeto do
correspondente edital; e/ou
II – A outro(s) ato(s) licitatório(s) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda, a contrato(s) a
este(s) vinculado(s).
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice,
decorrentes de (ii) casos fortuitos ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros
cessantes, (v) obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários
advocatícios, (vii) danos ambientais, hidrológicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por
pandemias, sabotagens, greves, protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a
ordem pública.
Parágrafo Único – Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP nº
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões:
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador.
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP nº
612/2020, (iii) do Art. 5º da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da
correspondente Apólice, o edital objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou
validade, decorrente de erro substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática
ou ato ilícitos de seus dirigentes ou representantes diretos.
5. Valor da Garantia
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta
na Apólice.
5.2. Quando previstas no edital garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido
pela Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador.
Neste caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos
endossos.
Parágrafo Único – O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica.
5.3. Para alterações de valores não previstas no edital garantido por este seguro, em virtude das quais
se façam necessárias modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com
base em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a
serem emitidos pela Seguradora.
6. Prêmio de Seguro
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3.
das presentes Condições Especiais.
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados.
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao
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Tomador:
I – Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo
Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto:
Relação a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção de prazo********* % Do Prêmio******
em dias
*********15/365******************13%*********
*********30/365******************20%*********
*********45/365******************27%*********
*********60/365******************30%*********
*********75/365******************37%*********
*********90/365******************40%*********
*********105/365*****************46%*********
*********120/365*****************50%*********
*********135/365*****************56%*********
*********150/365*****************60%*********
*********165/365*****************66%*********
*********180/365*****************70%*********
*********195/365*****************73%*********
*********210/365*****************75%*********
*********225/365*****************78%*********
*********240/365*****************80%*********
*********255/365*****************83%*********
*********270/365*****************85%*********
*********285/365*****************88%*********
*********300/365*****************90%*********
*********315/365*****************93%*********
*********330/365*****************95%*********
*********345/365*****************98%*********
*********365/365****************100%*********
Parágrafo Único – Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.
II - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras
taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros.
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo
Tomador na(s) data(s) convencionada(s).
7. Vigência do Seguro
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de início e término de vigência
dispostos na Apólice.
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente
edital garantido pela Apólice, este seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu
tempo, emitir os respectivos endossos.
7.3. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, em virtude das
quais se façam necessárias modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com
base em pedido do Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão
efetuadas a mediante emissão de endossos.
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice.
I – Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no edital, ou outro informe
apresentado à Seguradora. São meios de comunicação permitidos à Seguradora:
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo certame,
nos termos do edital;
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo
certame, nos termos do edital;
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação,
desde que franqueado o acesso à Seguradora.
II – O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora.
III – O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará
tal pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa.
Parágrafo Único – As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais
deste Seguro.
8. Outras Alterações de Cobertura
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do
Segurado, ou mediante sua expressa concordância.
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados,
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do edital coberto pela
Apólice.
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro
9.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula.
Parágrafo Primeiro – Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4º da Lei Geral de Licitações, (ii) às
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1º do Art. 17 da Circular SUSEP nº 662/2022, (iii) ao
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ões) do Tomador previstas no edital e
garantidas por este seguro.
Parágrafo Segundo – O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados,
CONJUNTAMENTE:
I - Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e III da Circular SUSEP nº 662/2022, a saber, (i) sua
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a
sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior
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resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice.
Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros:
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se
inclui o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo
incidental de apuração de faltas. Esses documentos e informações deverão ser encaminhados – ou
disponibilizados à Seguradora – até que se cumpram todos os seus atos.
Parágrafo Quarto – A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
Parágrafo Quinto – O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com início de
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o
sinistro, sua indenização.
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1.
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora.
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o
Relatório Final de Regulação.
Parágrafo Único – Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e
detalhadas que embasaram sua conclusão.
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP nº 621/2021, parcialmente alterado pelo Art.
20 da Circular SUSEP nº 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança
jurídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado
reconhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do edital coberto pela
Apólice, bem como de sua responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados
pelo Art. 104 inciso III e 137 incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 90
(noventa) dias contados da data de Vigência Final da Apólice.
10. Indenização
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado pelo valor integral garantido pela
Apólice, mediante pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser
expedida pelo Segurado.
10.2. O não pagamento da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 10.1. desta cláusula,
incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações:
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
efetiva liquidação; e
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
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obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal.
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii)
juntamente com os demais valores de indenização.
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.
11. Perda de Direitos
11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de
má-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro.
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo,
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à
cobertura deste seguro.
III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas
no edital objeto de cobertura da Apólice.
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice.
12. Extinção da Garantia
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro:
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado;
II – Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice;
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o edital coberto por este seguro) for extinta; ou
V – Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por
parte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais,
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro.
Parágrafo Único – Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará
rescindido o presente contrato de seguros.
13. Concorrência de Garantias
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro.
14. Concorrência de Apólices
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado
para todas as Apólices por este aceitas.
15. Proteção de Dados
15.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados:
I - As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante
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Resseguradores e/ou Cosseguradores.
II - Eventuais informações específicas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.)
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice.
16. Conflito de Interesses
16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este
seguro.
17. Controvérsias
17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro.
18. Prescrição
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1º II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem:
I – Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais.
II – Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ‘fatogerador’ a que se refere a legislação para seguro
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o edital garantido
pela Apólice).
19. Foro
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.
20. Disposições Finais
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais.
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas.
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados
através do site www.susep.gov.br .
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF.
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados,
ficarão totalmente a cargo da Seguradora.
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional.
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do
SAC (0800 74 99 090 – contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 –
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br.
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Condições Particulares

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido
alteradas pelas presentes Condições Particulares.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A














		2024-07-23T13:34:43-0300
	JOSE VIEIRA MACIEL:87255804420


		2024-07-23T13:35:16-0300
	MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS:12072402492


		2024-07-23T13:35:43-0300
	MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS:12072402492


		2024-07-23T13:36:20-0300
	MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS:12072402492


		2024-07-23T13:36:38-0300
	MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS:12072402492


		2024-07-23T13:37:08-0300
	MANUEL EDUARDO COSTA SANTOS:12072402492




